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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, por iniciativa do Deputado Estadual Tenente
Coimbra, manifesta, por meio desta Moção, aplausos e congratulações ao Diretor Edivam Irineu
Munhoz Sanches e à Escola Estadual Pedro Pedrosa, localizada no município de Nhandeara, pela
conquista da Meta Diamante, estabelecida pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo.
 
A referida unidade escolar, sob a liderança do Diretor Edivam Sanchez e com o empenho da sua equipe
gestora, professores, funcionários, estudantes e comunidade escolar, alcançou um desempenho de
excelência, superando os critérios de qualidade estipulados pela Secretaria de Educação e atingindo as
metas de aprendizagem e desenvolvimento educacional com louvor.
 
Tal resultado demonstra o compromisso com a educação pública de qualidade, a valorização da gestão
democrática, o trabalho coletivo e a perseverança frente aos desafios da educação. a Conquista da Meta
Diamante é um marco que reflete não apenas indicadores, mas também o impacto transformador de uma
educação comprometida com a formação cidadã e o futuro de novas gerações. 
 
Diante do exposto, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO manifesta, por meio
desta Moção, reconhecimento público pelo mérito da gestão escolar da E.E. Pedro Pedrosa, na
pessoa de seu Diretor, Dr. Edivam Irineu Munhoz Sanches e todos os profissionais da referida unidade
escolar pela dedicação, competência e empenho no objetivo de alcançar as metas estabelecidas pela
Secretaria de Educação, contribuindo assim, para o fortalecimento da educação no Estado de São Paulo.
 
 
 
 
 
 

Tenente Coimbra
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